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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

A Prefeita Municipal de Pau dos ferros, Estâdo do Bjo Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art, 1e - Fica instituído, no município de Pau dos Ferros, o Programa TEAmo,
destinado a alunos com Transtorno do Espectro Autista dã Rede Pública Municipal de Ensino.

Parágrafo único. A execução do Programa de que trata o coput do art. 1e, ficará
integralmente sob a responsabilidade das Secretarias Municipal de Saúde (SESAU) e Educação

isEDuc).

Art.2s - São diretrizes do Programa TEAmo:

l- O aprimoramento do atendimento educacional especializado no âmbito do município
de Pau dos Ferros, com formação permanente, suporte infra estrutu ra l, financeiro e

de recursos humanos das secretarias envolvidas e/ou contratados exclusivamente
para atuação no programa;

ll- O acompanhamento multiprofissional e interdisciplinar dentro do ambiente escolar,
com médico neuropediatra, psicólogo, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo,
psicopedagogos e demais profissionais da área, cuja ação deve estar diretamente
vinculada à demanda das escolas, através de parceria institucional celebrada pela

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), com pessoas fisicas ou jurídicas
especializadas, para atendimento e acompanhamento mensal, com investimento
devidamente custeado através da captação de recursos de emenda parlamentares;

lll- A triagem e a orientação serão realizadas, preferencialmente, em escolas públicas
municipãis previamente organizadas pela Secretaria Municipal de Educação para o
funcionamento do programa e/ou, em caso de tratamento clínico em clínicas ou locais

outros que §ejam apropriados para a funcionalidade do programa, a critério da
Secretaria de Saúde;

lV- O atendimento é destinado, exclusivamente, a crianças autistas e/ou em investigação
de autísmo, que estejam matriculadas na rede municipaÍ de ensino, salvo em casos
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avaliados pela Secretaria Municipal de Educação, cujas possíveis parcerias com
instituições privadas e filantrópicas comportem o atendimento;

V- A sociâlização dos resultados do Programa TEAmo, anualmente, no início do mês de
novembro, com a devida mobilização de mães e pais atípicos, para participação.

Art.3e - Fica o município de Pau dos Ferros, através da Secretaria Municipal de
Saúde, autorizado a contratar profissionais, via processo seletivo, para atuarem especificamente
no Programa TEAmo, por meio da pubÍÍcação de edÍtal de chamamento público, exclusivamente
para esta finalidade.

Art.4e - A possibilidade de celebração de convênios e parcerias institucionais com
instituições privadas ou filantrópicas para a execução do programa, poderá ocorrer, desde que o
local da prestação dos serviços seja devidamente inspecionado e definido pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.59 - São competências da Secretaria Municipal de Saúde:

l- Realizar o gerenciamento técn ico-financeiro do programa, no que tange à execução
financeira e prestação de contas;

ll- Publicar editâis de chamamento público para contrãtação de profissionais de saúde

necessários ao funcionamento do programa;
lll- Disponibilizar, de acordo com demanda apresentada pela Secretaria Municipal de

Educação (SEDUCT, o quant'tatvo adequado de profissionais para atendímentos que

devem acontecer dentro das unidades de ensino ou em ambientes privados

conveniados;
lV- Apresentar, anualmente, no início do mês de novembro, um balanço do quantitaüvo

de atendimentos realizados, além da prestação de contas da execução financeira, em
momento com participação de mães e pais aípicos.

Art.6e - São competências da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):

l- Realizar a coordenação, orientação, supervisão e o acompanhamento pedâgógico do
programa;

ll- Mobilizar as unidades de ensino e os pâis e/ou responsáveis pelos estudantes, para
que participem das aüvidades do Programa;

lll- Disponibilizar rotas de transporte para as crianças atendidas pelo programa, em caso

de distáncia entre a residência do aluno e o local de atendimento;
lV- Planejar intervenções pedagógicas juntamente com os profissionais contratados ou

com a insütuição conveniada, dentro de suas possibilidades, para o atendimento
adequado às crianças com auüsmo e, também, às crianças sem diagnóstico, mas que
seguem em investigação, com a finalidade de dar celeridade ao diagnósüco;

V- Apresentar a demanda à Secretaria Municipal de Saúde, com cronograma e
quantitativo de atendimento por unidade de ensino previamente definido de acordo
com a necessidade;

Vl- As unidades de ensino, sob a orientação da Coordenação da Educação Especial e

lnclusiva da SEDUC, deverão apresentar, anualmente, no início do mês de novembro,
um balanço do quantitativo de estudantes atendidos e as evoluções pedagógicas

observadas, em momento conjunto, com a devida mobilização e participação de mães
e pais atípicos.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn. govbr/



Sãla das Sessões da Câmara iv'lunicipal de Pãu dos Ferros, RN, i4 de mâio dê 2025.
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Art.7e - As despesas decorrentes da presente Lei, quanto à contrapartida
constante no plano de trabalho, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
município de Pau dos Ferros, e, também, da captação de recursos de emendas parlamentares.

Art.8e - A execução desta Lei fica condicionada ao recebimento de emendas
parlamentares estâduâl e/ou federal e terá validade até a existência destes recursos na medida
do plano de trabalho.

Art.9e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.



JUSTIIICATIVA

Apresentematériasurgedaextremanecessidadede,naredemunicipal
de ensino de Pau dos Ferros, dispormos de estrutura e de profissionais adequados para atender

à grande demanda por eciucaçào especial e inclusiva, principalmente no que se refere às crianças

com Transtorno do Espectro Auüsta que estão matriculadas na rede municipal de ensino.

SabemosqueocentroEspecia|izadoemReabilitação(CER)quefunciona
em nosso município, não consegue suportar a grande demanda que é regional e que, nesse

sentido, os estudantes da rede municipal não conseguem ser acompanhados de forma

mu ltiprofissional e interdisciplinar como deveriam ser, haja vista a superlotação nos serviços

ofertados pelo CER.

Dessa forma, a presente propositura tem como objetivo criar um

mecanismo que possa estar desafogando os serviços, diminuindo a demanda reprimida e

contribuindo para o fortalecimento da educação especial e inclusiva em nosso município, de

modo que este programa impactará, de forma positiva, no acompanhamento e desenvolvimento

da educação de nossas crianças.
Além das crianças já diagnosticadas com autismo que estão matriculadas

na rede municipal de ensino, as crianças que apresentam características e que ainda estáo em

investigação, sem diagnósüco definido, podem e devem ser atendidas pelo programa. Esse é mais

um beneficio que o atendimento trará para o nosso município.
O acompanhamento multiprofissional e interdisciplina r proposto pelo

programa, com médico neuropediatra, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional,

psicopedagogo, entre outros profissionais, vai diminuir a demanda nos outros serviços,

beneficiando, além dos estudantes da rede municipal, a população em geral que deverá dispor

de mais atendimentos em outros serviços.
Pelo exposto e, na expectativa de poder contar com o entendimento

e apoio dos nobres pares, submeto o presente projeto de lei à apreciação do esclarecido plenário.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904

CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Rua Pedro Velho, No: 1291, Centro.

Tel: (84) 3351-2904

camarapaudosfenos.m.gov. br

cÂuml
iü1,;
+=4

PROJETO DE LEI

oo12' sÉssÃo oRDINÁRrÀ Do 1' pERÍom LEcrsr,ÀTrvo DE 2o2s

ÀI,DÀCEI,À, JÀIUE, DEUSIVÀN, SOLINHÀ.
ÀIÀNY . UOIIrEI RO . Ggq'I , GÀLEGO , XÀRIGIXÀ

DSUSIVÀN SÀNTOS

MÀIORIÀ SIMPLES

20lOs/2025

1I :21 :41

L2

AUTOR: DATA:

P. DA sEssÃo: HORA:

TtPo voTAçÃo: PRESET{TES:

qMATÉRÁ:

JAIME DÊ CARVALHO

DEUSIVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

AIáNY SAI,IUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFESSORA At NÂCE!À

GORDO DO BAR

REGINAI-DO AI-VES

SARGENTO MONTEIRO

PSD

PSO

PSD

UNIAO

PP

PSO

PSDB

PSO

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESÉNTE

PRESENTE

PRESÊNTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

stM

stM

SIM

srM

srM

SIM

srM

SIM

srM

SIM

PARTIDO PRESENçA voTo

APROVADO

TrrRNo úNrc!

sI}í

!IÁo

ÀIls

10

o

0

Ementa:

rNsTrrur, No ÂMBrro Do MuNrcÍpro DE pAU Dos FERRos, o pRoGRA!,itA TEAIo, DEsrrNADo ao
ATENoTMENTo A ESTUoANTES coM TRANSToRNo Do EspEcrRo AUTrsrA DA REDE púBLrcA MUNrcrpaL
DE ENsrNo E DÁ ourRAs pRovrDÊNCrAs.

datashopstudio@hotmail.com Pag 01

TURNO:

MUNICIPAL

VEREADOR

PRESTDENTE DA sEssÀo


